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PROJETO DE LEI No 3.729, DE 2008

Denomina  Ney  Junqueira,  Dr.  José 
Humberto  Rodrigues  da  Cunha,  Professor 
Mário  Palmério,  Alexandre  Jorge,  Romes 
Daher,  Adauto  Pereira  de  Almeida  e  Major 
Geraldo  da  Silva  os  viadutos  localizados  no 
perímetro urbano da Cidade de Uberaba – MG. 

Autor: Deputado AELTON FREITAS 
Relator: Deputado LAEL VARELLA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei sob estudo, elaborado pelo nobre Deputado 
Aelton  Freitas,  pretende  dar  nomes  à  sete  viadutos  localizados  no  perímetro 
urbano da cidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais, conforme a seguir:

1 – Viaduto Ney Junqueira, no km 173,5 da BR-050 com a 
BR-262, na saída para Campo Florido e Jockey Park;

2 – Viaduto Dr. José Humberto Rodrigues da Cunha, no km 
171,9 da BR-050, no DI-1, Conjunto Beija Flor;

3 – Viaduto Professor Mário Palmério, no km 166,9 da BR-
050, no DI-2, no trevo da Casemg;

4 – Viaduto Alexandre Jorge, no km 174,7 da BR-050, na 
confluência com a MG-427, bairro Conjunto Volta Grande;

5 – Viaduto Major Geraldo da Silva Vieira, no km 177,8 da 
BR-050, na confluência com a Avenida Filomena Cartafina e DI-3; *
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6 – Viaduto Adauto Pereira de Almeida, no km 178 da BR-
050 , no cruzamento com a BR-262, na saída para Belo Horizonte, e

7  –  Viaduto  Romes  Daher,  no  km  193  da  BR-262,  na 
confluência com o anel viário e bairro Residencial 2000. 

Nos termos do art.  32,  XX,  “a”,  do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos 
referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. 
Quanto ao mérito da homenagem cívica, compete à Comissão de Educação e 
Cultura manifestar-se, nos termos da alínea “f”, do inciso IX, do mesmo dispositivo 
regimental.

Durante  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas 
emendas ao projeto.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

O ilustre Deputado Aelton Freitas pretende, com este projeto 
de lei, homenagear sete personalidades que desempenharam diversas atividades 
de grande importância para a cidade de Uberaba, dando-lhes seus nomes aos 
viadutos  localizados  no  perímetro  urbano  da  cidade  por  onde  passam  duas 
rodovias federais, a BR-050 e a BR-262. Os viadutos e essas duas rodovias já 
estão  inclusas  no  item  2.2.2  da  Relação  Descritiva  do  Sistema  Rodoviário 
Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV).

Ney  Junqueira,  empresário,  idealizador  e  construtor  do 
setor campestre do Jockey Club de Uberaba, terá seu nome no viaduto localizado 
na confluência da BR-050 com a BR-262, hoje considerado porta de acesso ao 
Jockey Park, onde ocorrem muitos eventos sociais e culturais para a cidade. *
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O  segundo  viaduto  citado  no  projeto  de  lei  em  tela, 
localizado  no  km  171,9  da  BR-050,  homenageará  o  Dr.  José  Humberto 
Rodrigues da Cunha, médico de formação humanística e cristã. Foi professor da 
Faculdade  de  Medicina  do  Triângulo  Mineiro  e  Presidente  da  Sociedade  de 
Medicina  e  Cirurgia  de  Uberaba.  Tornou-se  político,  foi  vereador  e  Deputado 
Federal em duas legislaturas. 

O  viaduto  a  seguir  localiza-se  no  km  166,9  da  BR-050, 
homenageando o  Professor Mário da Ascensão Palmério,  falecido em 1996, 
aos oitenta anos de idade. Deputado Federal por três legislaturas, Embaixador 
junto ao Governo do Paraguai e autor de romances consagrados conhecidos no 
Brasil e em outros países, como “Vila dos Confins” e “Chapadão do Bugre”.

Alexandre Jorge é o  próximo homenageado.  Libanês de 
origem,  veio  para  o  Brasil  em  1914,  no  início  da  Primeira  Guerra  Mundial, 
passando a residir em Uberaba, adotando essa cidade como sua nova terra natal. 
Gentil,  muito correto e magnânimo, foi um grande produtor agrícola da região, 
tornando-se  aceito  pela  comunidade  uberabense.  Seu  nome estará  ligado  ao 
viaduto localizado no km 174,7 da BR-050 com a MG-427. 

O  projeto  de  lei  inclui  também a  denominação  de  Major 
Geraldo da Silva Vieira para o viaduto localizado na confluência do km 177,8 da 
BR-050 com a Avenida Filomena Cartafina.  O homenageado serviu,  por  trinta 
anos, a Polícia Militar de Minas Gerais e foi Delegado de Polícia durante 17 anos 
em vários municípios mineiros. Faleceu em 2000, aos 81 anos de idade.

A obra-de-arte localizada no cruzamento da BR-050 com a 
BR-262 será denominada “Viaduto Adauto Pereira de Almeida”, caminhoneiro 
que faleceu ainda jovem, em acidente de trânsito na rodovia próxima a cidade de 
Lavras, Minas Gerais. Esta será uma justa homenagem à memória aos valorosos 
companheiros  caminhoneiros  do  País  que  perderam  a  vida  no  exercício  da 
profissão. 

Finalmente, será homenageado o Sr.  Romes Daher dando 
seu nome ao viaduto localizado no km 193 da BR-262, no cruzamento com o anel 
rodoviário e Bairro Residencial 2000, da cidade de Uberaba. Empresário pioneiro *
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e muito bem sucedido no ramo de transportes,  sempre defensor das políticas 
fundamentais para o desenvolvimento da cidade que amava, o Sr. Romes Daher 
foi fundamental para o progresso de Uberaba. 

No  âmbito  da  competência  da  Comissão  de  Viação  e 
Transportes, cabe registrar que o projeto de lei apresentado pelo nobre Deputado 
Aelton Freitas é amparado pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de agosto de 1979, que 
dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do PNV, nos seguintes 
termos:

“Art. 2º Mediante lei  especial,  e observada a 
regra estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, obra-
de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação 
de um fato  histórico  ou de  nome de  pessoa  falecida que  haja  
prestado relevantes serviços à Nação ou à Humanidade.”

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 3.729, de 2008.

Sala da Comissão, em        de                         de 2008.

Deputado LAEL VARELLA
Relator
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